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PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI
LEI MUNICIPAL Nº 203 DE 18 DE AGOSTO DE 2023.

Nomeia o Curral do Gado do Município de
Inhapi-AL.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INHAPI/AL, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º - O Curral do Gado do Município de Inhapi-AL, passa
a se chamar “Curral do Gado Antônio Vieira Lima”.
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
 
INHAPI/AL, 18 de AGOSTO de 2023.
 
LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
Prefeito
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